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INDICAÇÃO N° 901/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  com cópia à
Secretaria de Urbanismo e Habitação de Itajaí-SC, solicitando estudo de viabilidade para
proibição de estacionar ao logo da Rua a Juvenal Garcia, sentido centro, que termina na
Rua João Bauer, novo acesso aberto recentemente.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Este  é  um  pedido  de  inúmeros  cidadãos  que  estão  com  dificuldade  de  dirigir  naquela
localidade tendo em vista que em certo ponto a rua afunila podendo ocorrer acidente com
os carros estacionados além de gerar uma fila enorme, congestionando o transito.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 24 DE FEVEREIRO DE 2021 

FABIO LUIZ FERNANDES CASTELO GUEDES
VEREADOR - PL




